
 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUPIONÓPOLIS 

CNPJ 75.845.511/0001-03 

 

PRAÇA Pe. ANTONIO POZZATO, 880-FONE/FAX (43) 3660-1212-CEP 86635-000 

LEI Nº 33/2009 

 

SÚMULA: Altera Quadro de Plantão Médico do anexo IV 
da Lei nº 02/2009 e dá outras providências. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE LUPIONÓPOLIS, ESTADO 

DO PARANÁ, aprovou e eu PREFEITO MUNICIPAL sanciono a seguinte  

 

LEI : 

Artigo 1º - Fica alterado e substituído o QUADRO DE 

PLANTÃO MÉDICO do ANEXO IV, da Lei nº 02/2009: 

 
 PLANTÃO – 

HORAS 
VENCIMENTO 

 

 12 650,00  
 24 1.300,00  

Artigo 2º - Continuam inalterados os demais dispositivos da 

referida Lei. 

Artigo 3º - Esta lei entrará em vigor a partir de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Lupionópolis, 09 de setembro de 2009. 

 
 

 
JOSÉ CARLOS TIBÉRIO 

Prefeito Municipal 


